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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE MACAÉ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MACAEPREV

PORTARIA Nº 281/2022

O Instituto de Previdência Social do Município de Macaé  –  MACAEPREV, com base 
na Lei Complementar nº 138/2009 e    demais legislações pertinentes, tendo em vista 
o que consta no processo MACAEPREV nº 310.107/2022.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade a servidora EDVAN 
LUIZA DE JESUS RIBEIRO, matrícula 6.448, Professor A, Categoria III, Padrão Z, do 
Quadro de Pessoal do Magistério, do Regime Estatutário, da Prefeitura Municipal de 
Macaé, com fundamentação no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com-
binado com o § 5º do artigo 40, da CRFB e artigo 49 da Lei Complementar Municipal 
nº 138/2009, a ser concedido através do Instituto de Previdência Social do Município 
de Macaé - MACAEPREV, a ser custeada pelo MACAEPREV, de acordo com a alínea 
“a”, inciso II, artigo 8º, combinado com o inciso II, artigo 19, da Lei nº 1998/99, no valor 
de R$ 6.741,32 (seis mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos) 
mensais, conforme remuneração do cargo efetivo da mesma, de acordo com os §§ 5º 
e 6º, do artigo 38, da Lei Complementar Municipal nº 011/98 (incluídos pela Lei Com-
plementar nº 051/2005), conforme parcelas discriminadas abaixo:

- Vencimento do cargo de Professor A, Categoria III, Padrão Z, do Quadro de Pessoal 
do Magistério, do Regime Estatutário, Lei Complementar nº 195/2011 (PCCV), Decreto 
nº 057/2019 e Lei Complementar nº 4.871/2022..........................................R$  4.649,19

- 45% do Vencimento, a título de Adicional de Tempo de Serviço, de acordo com o arti-
go 19, da Lei Complementar n.º 196/11 e Portaria nº 1.698/2022...............R$  2.092,13

- Total............................................................................................................R$  6.741,32

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Macaé, 07 de novembro de 2022.

JÚLIO CÉSAR VIANA CARLOS
Diretor Previdenciário

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
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Relatório: Ata de Publicação DP- 1ª JUNTA 

 
 
 
 

RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE 10/2022, REALIZADOS PELA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 
RECURSOS DE Def. Prévia DA JARI ATRAVÉS DAS NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÃO 
APRESENTADAS NAS ATAS 217/2022DP(04/10/2022) 220/2022DP(06/10/2022) 
223/2022DP(11/10/2022)       226/2022DP(13/10/2022) 229/2022DP(18/10/2022) 
232/2022DP(20/10/2022)                  235/2022DP(25/10/2022)      238/2022DP(27/10/2022) 

 
Processos Deferidos 

 

 

Processos Indeferidos 
 

 

 

Jayme Muniz Ferreira Neto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

               Relatório: Ata de Publicação DP- 2ª JUNTA 

RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE 10/2022, REALIZADOS PELA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 
RECURSOS  DE  Def.  Prévia   DA   JARI   ATRAVÉS   DAS   NOTIFICAÇÕES   DE   AUTUAÇÃO 
APRESENTADAS NAS ATAS 218/2022DP(04/10/2022) 221/2022DP(06/10/2022)
224/2022DP(11/10/2022) 227/2022DP(13/10/2022) 230/2022DP(18/10/2022)
233/2022DP(20/10/2022)                 236/2022DP(25/10/2022)      239/2022DP(27/10/2022)

Processos Deferidos
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Jayme Muniz Ferreira Neto

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

002277/2022 

 

Relatório: Ata de Publicação DP- 3ª JUNTA 

 
 
 
 

RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE 10/2022, REALIZADOS PELA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 
RECURSOS DE Def. Prévia DA JARI ATRAVÉS DAS NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÃO 
APRESENTADAS NAS ATAS 219/2022DP(04/10/2022) 222/2022DP(06/10/2022) 
225/2022DP(11/10/2022)       228/2022DP(13/10/2022) 231/2022DP(18/10/2022) 
234/2022DP(20/10/2022)                  237/2022DP(25/10/2022)      240/2022DP(27/10/2022) 

 
Processos Deferidos 
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Processos Indeferidos 
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Jayme Muniz Ferreira Neto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
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PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2060/2022
 

                 Vereador-autor Alan Mansur

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE DIPLOMA DE MÉRITO MUNICIPAL AO SR. ROGÉ-
RIO RODRIGUES LEMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,                                                  

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Municipal ao Sr. Rogério Rodrigues Lemos.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá 
ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para 
esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 25 de outubro de 2022.
__________________________________

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2061/2022
 

                 Vereador-autor Alan Mansur

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA MACAENSE AO SR. FÁ-
BIO NASCIMENTO DE SANTANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,                                                  

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Macaense ao Sr. Fábio Nascimento de 
Santana.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá 
ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para 
esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 25 de outubro de 2022.
__________________________________

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE


